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INDICAÇÃO
 

          INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a realização de estudos e tratativas junto à Secretaria competente e juntamente
com o DER – Departamento de Estradas de Rodagem, para o fim de viabilizar a efetivação de obras
de recapeamento asfáltico na Rodovia Arlindo Bettio (SP 613), notadamente, no perímetro situado
no município de Euclides da Cunha Paulista.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          O nosso gabinete recebeu relato da municipalidade pleiteando para que seja viabilizada a execução
de serviços de recapeamento asfáltico na referida rodovia. As alegações trazidas dão conta que, em que
pese a realização da ação de tapa-buracos, a rodovia carece do serviço adequado de recapeamento,
bem como o seu acostamento demanda a realização de obras de infraestrutura e de eminentes ações
de recuperação, tendo em vista a apresentação de desníveis e buracos.
 
          Nesse sentido,  a medida se revela salutar  já  que a efetivação de obras de recapeamento
asfáltico na Rodovia Arlindo Bettio (SP 613), notadamente, no perímetro situado no município de
Euclides da Cunha Paulista  contribuirá sobremaneira para a melhoria da mobilidade urbana e da
segurança do tráfego rodoviário, assim como trará mais qualidade de vida aos moradores do município e
região.
 
          Ante o exposto, esperamos o encaminhamento desta indicação e a devida aprovação do Exmo. Sr.
Governador do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala de Sessões, em      /    /2024
 

 
 

Carla Morando
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